INDICAÇÃO Nº......1088........., DE 2003

Considerando que Campinas, destacado pólo de desenvolvimento do interior paulista, a despeito de sua relevância para o Estado de São Paulo, já há algum tempo convive com elevados índices de criminalidade; 

Considerando que a insegurança presente no aludido município aflige todos os seus habitantes, os quais, com acerto, constatam que a estrutura dos órgãos estatais incumbidos de combater a violência revela-se flagrantemente incompatível com as necessidades da localidade;

Considerando que o Senhor Governador do Estado, sensível aos apelos das autoridades municipais e da sociedade civil, anunciou recentemente a aprovação para a criação de mais um Batalhão da Polícia Militar em Campinas;

Considerando, finalmente, por todo o exposto e corroborando a Moção n° 48/03, da Câmara Municipal de Campinas, que a criação desse batalhão deve ocorrer o quanto antes, da forma mais célere possível,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que, com o intuito de concretizar o anúncio feito, determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à criação, em caráter urgente e prioritário, de mais um Batalhão da Polícia Militar no município de Campinas. 
Sala das Sessões, em
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